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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana
LEI 3.713, DE 24 DE JUNHO DE 2022.

PLE 44/2022

TRIBPUUNBA' g"(? ElgRTE Acrescenta artigos a Lei Municipal n° 2.099/2011, institui a utilizagao e
Em, 29 1 06 | 2 distribuicdo de sacolas biodegradaveis com cores distintas no
N© 4.293_pag. _ﬂi_ comeércio varejista do ramo de géneros alimenticios e congéneres,

Caderno: para colaboragéo da separagéo de residuos solidos, pela populagao

do Municipio de Ivaipora, Estado do Parana e da outras providéncias.

A Camara de Vereadores de Ivaipor, Estado do Parana, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Ficam acrescidos os artigos 27-A, §§ 1° e 2°, art. 27-B e seu paragrafo Unico, art. 27-C e seu
paragrafo Gnico e art. 27-D, para a Lei Municipal n° 2.099, de 20 de dezembro de 2011, que passa a vigorar

com a seguinte redagao:

“Art, 27-A Fica instituido no Municipio de Ivaipora, a utilizagéo de sacolas biodegradaveis
de cores diferenciadas, com o objetivo de facilitar a identificagdo de residuos solidos
urbanos domésticos, a serem coletados pela limpeza publica urbana e a cooperativa de
matérias reciclados.

§1° As sacolas serdo distribuidas pelos empreendimentos que exploram o ramo de
géneros alimenticios e seus congéneres, tais como supermercados, mercearias,
agougues, padarias e hortifrutigranjeiros, nas cores branca ou transparente e marrom.
§2° As empresas deverédo distribuir 70% (setenta por cento) de sacolas brancas ou
transparentes e 30% (trinta por cento) de sacolas marrons, tendo em vista que a geragéo
de residuos reciclaveis é maior que a de material orgénico.

Paragrafo unico. Os custeios quanto a requlamentagéo das cores e do novo padréo das
sacolas plasticas biodegradaveis serdo de responsabilidade dos estabelecimentos
comerciais.

Art. 27-B A sacola na cor branca ou transparente, recepcionara, no &mbito doméstico,
materiais reciclaveis, limpos e secos, tais como, lata, plastico, papel e vidro e quanto ao

tamanho, preferencialmente, apresentar dimensées de 50 cm X 60 cm.
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Paragrafo tnico. Os materiais reciclaveis deverdo estar dispostos na frente da
residéncia, em dia e horério especificado pelo Departamento de Meio Ambiente, para sua
coleta seletiva, o qual poderé ser consultado no sitio da Prefeitura de Ivaipora.

- Art. 27-C A sacola na cor marrom, recepcionara, no &mbito doméstico, materiais de
origem orgénica, ou seja, restos de alimentos aptos a compostagem de adubo organico,
excetuando-se, sobras de carne, 0SS0S e massas.

Parégrafo tnico. O material orgénico sera recolhido Jjuntamente com a coleta
convencional, em seus dias da semana ja padronizados pela limpeza publica urbana, sem

' alteragées.

Art, 27-D O rejeito gerado no dmbito doméstico sera recolhido em seus dias da semana
Ja padronizados pela limpeza publica urbana, sem alteragdes.

Art. 27- E Observado o prazo para a entrada em vigor desta Lei, 0s residuos que néo
estiverem devidamente separados entre rejeitos, orgnicos e materiais reciclaveis, 0s
coletores fardo a indicagdo com adesivo na sacola, o qual descrevera a motivagéo legal
da néo coleta.

Parégrafo unico: Durante o periodo de 180 (cento e oitenta dias) da publicagéo e entrada
em vigor da presente Lei, o Municipio faré através do departamento responsavel

campanha educativa para a correta separagéo dos residuos domésticos. ”

. Art. 2° Os dispositivos desta Lei constituem parte integrante das normas originarias que Institui a
Gestdo do Sistema de Limpeza Urbana no Municipio de Ivaipora, Estado do Paranéd e revogando-se
formalmente as Leis incorporadas a consolidagao, sem modificagdo do alcance nem interrupgéo da forga
normativa dos seus dispositivos.

~Art. 3° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias, apos a data de sua publicagéo.

Paco Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos vinte e quatgp dias do més de junho
do ano de dois mil e vinte e dois (24/6/2022).
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